DECRETO N.º 390,  DE 29 DE OUTUBRO DE 1992.

Revoga o Decreto nº 319/92.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições de seu cargo, e tendo em vista o disposto na cláusula Segunda do Convênio ICMS nº 103/92.

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º.  Fica revogado o Decreto nº 319, de 28 de julho de 1992, publicado no D. O . E. em 28.07.92, que dispunha sobre o controle  e fiscalização das obrigações  tributárias relacionadas com o ICMS na importação de mercadorias do exterior.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus  efeitos a  1º de outubro de 1992, 

PALÁCIO SENADOR HÉLIO CAMPOS, em 23 de outubro de 1992.

OTTOMAR DE SOUSA PINTO

Governador do Estado

